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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO

ESTADO DE SANTA CATARINA

LEI N. º 1910/07 de 20 de novembro de 2007.

Remaneja Recursos Orçamentários no ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO DE BOM RETIRO, no Exercício Financeiro de 2007.

Jair Jose Farias, Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC;

Faço saber a todos os habitantes deste município que a Câmara de Vereadores aprovou, e eu, sanciono a seguinte LEI:
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a suplementar as seguintes dotações orçamentárias:

03.01– SECRETARIA MUNIC.DE ADM. E FAZENDA

04.122.005.2006  - INATIVOS E PENSIONISTAS MUNICIPAIS 

319000.00         -   APLICAÇÕES DIRETAS 

Recurso 0.1.00 (Ordinários)..................................................................R$  11.920,00


04.122.014.2008  - MAN. DAS ATIV. SECR. MUNIC. DE ADM. E FAZENDA

319000.00         -   APLICAÇÕES DIRETAS 

Recurso 0.1.00 (Ordinários)..................................................................R$  30.450,00


Sub Total
R$  42.370,00

04.01– SECRETARIA MUNIC.DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE

12.122.018.2011  - MANUT. DA  SECR. MUNIC.DE EDUCAÇÃO, CULT. ESPORTE

319000.00         -   APLICAÇÕES DIRETAS 

Recurso 0.1.00 (Ordinários)..................................................................R$  61.130,00

12.361.018.2012  - MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL

319000.00         -   APLICAÇÕES DIRETAS 

Recurso 0.1.00 (Ordinários)..................................................................R$  32.000,00

12.365.018.2016  - MANUTENÇÃO DO ENSINO INFANTIL

319000.00         -   APLICAÇÕES DIRETAS 

Recurso 0.1.00 (Ordinários)..................................................................R$  37.600,00


Sub Total
R$  130.730,00

06.01– SECRETARIA MUNIC.DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

20.122.048.2023  - MANUT. DA  SECR. MUNIC.DE AGRICULTURA E MEIO AMB.

319000.00         -   APLICAÇÕES DIRETAS 

Recurso 0.1.00 (Ordinários)..................................................................R$  31.500,00


Sub Total
R$  31.500,00

07.01– SECRETARIA MUNIC.DE TRANSP.OBRAS E SERV.URBANOS

26.122.039.2034  - MANUT. DA  SECR. MUNIC.DE TRANSP.OBRAS E SERV.URB.

319000.00         -   APLICAÇÕES DIRETAS 

Recurso 0.1.00 (Ordinários)..................................................................R$  8.800,00


Sub Total
R$  8.800,00

08.01– SECRETARIA MUNIC.DE IND. COM. E TURISMO

04.122.051.2039  - MANUT. DA  SECR. MUNIC.DE IND. COM. E TURISMO.

319000.00         -   APLICAÇÕES DIRETAS 

Recurso 0.1.00 (Ordinários)..................................................................R$  13.000,00


Sub Total
R$  13.000,00

11.01– FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

08.244.028.6004  - MANUT. DAS ATIV.  FUNDO MUNIC. DE ASSIST. SOCIAL
319000.00         -   APLICAÇÕES DIRETAS 

Recurso 0.1.00 (Ordinários)..................................................................R$  22.600,00


Sub Total
R$  22.600,00

Total Geral das Suplementações
R$  249.000,00

Art. 2º - Para fazer face a presente suplementação, ficam parcialmente anulada a dotação orçamentária abaixo especificada:

06.01– SECRETARIA MUNIC.DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

20.122.048.2023  - MANUT. DA  SECR. MUNIC.DE AGRICULTURA E MEIO AMB.

4.4.90.00.   -   APLICAÇÕES DIRETAS 

Recurso 0.1.24 (Transf. Convênio-Outros)...........................................R$  249.000,00


Sub Total
R$  249.000,00


Total Geral da Anulação
R$  249.000,00

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

              Prefeitura Municipal de Bom Retiro, 20 de novembro de 2007.

JAIR JOSE FARIAS

Prefeito Municipal
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